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<#ABC#273340#14#322433>

EXTRATO DA PORTARIA nº 1741/2021-SES/GO -- DESIGNAÇÃO 
DE GESTOR DO CONTRATO N° 76/2021-SES/GO. Processo nº: 
202100010005162. Objeto do Contrato: fornecimento de 05 (cinco) 
bombas de infusão de insulina para atender decisões judiciais 
proferidas em desfavor da Secretaria de Estado da Saúde de Goiás. 
Contratada: Hospfar Ind. e Com. de Produtos Hospitalares S.A. 
Gestor: CARLOS ALBERTO FILIPPELLI, CPF nº 056.006.768-24. 
Fundamento: Lei Federal nº 8.666/1993, art. 67 e Lei Estadual 
nº 17.928/2012, arts. 51/54. Vigência: A partir de 10/12/2021. 
Signatário: ISMAEL ALEXANDRINO JÚNIOR, Secretário de Estado 
da Saúde.
<#ABC#273340#14#322433/>

Protocolo 273340
<#ABC#273380#14#322477>

Portaria 2074/2021 - SES
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos Art. 5º e 6º da Lei 
Estadual nº 17.797/2012 e Art. 8º do Decreto Estadual nº 7.824/2013 
e Portaria 526/2019 - GAB/SES - GO, que trata sobre a instrução 
processual das transferências de recursos na modalidade fundo a 
fundo.
RESOLVE:
Art. 1º - HOMOLOGAR o Plano de Trabalho apresentado pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Porangatu (v. 000025941449), 
cujo objetivo é o Fortalecimento da Média e Alta Complexidade 
da Macrorregião Centro Norte, sendo o repasse do recurso para 
a unidade de saúde Hospital Municipal de Porangatu  - com meta 
física conforme item nº 6 do Plano de Trabalho, por meio do Fundo 
Estadual de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde de Porangatu, 
processo nº 202000010014328 e DETERMINAR a transferência do 
recurso pleiteado na modalidade fundo a fundo, no valor mensal de 
R$ 1.457.167,30 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e sete mil 
cento e sessenta e sete reais e trinta centavos) DEZEMBRO/2021 
a NOVEMBRO/2022, totalizando o valor de R$ 17.486.007,60 
(dezessete milhões, quatrocentos e oitenta e seis mil sete reais e 
sessenta centavos), conforme Anexo I.
§1º. Cabe à Superintendência de Gestão Integrada - SGI, a 
realização dos atos necessários para o cumprimento desta Portaria, 
inclusive no que tange à sua publicação.
Art. 2º. A vigência do presente instrumento será de 12 (vinte e 
quatro) meses, iniciada a partir da assinatura desta Portaria.
Art. 3º. A prestação de contas final visa certificar a boa e regular 
aplicação dos recursos transferidos e será composta pelos seguintes 
documentos e informações apresentados pelo convenente:
I - Ofício de encaminhamento da prestação de contas;
II - Relatório de Cumprimento do Objeto;
III - Cópia da Portaria de destinação dos recursos e sua publicação;
IV - Relatório de execução Físico - Financeira;
V - Relatório de Cumprimento de Metas;
VI - Notas Fiscais/Faturas.
§1º. A Prestação de Contas, parcial ou final, relativa aos repasses 
por meio de Portaria, na modalidade fundo a fundo, é obrigatória, 
conforme disposto em legislação específica e suas alterações.
§2º. A Prestação de Contas Final, referentes ao total recebido de 
uma só vez, é aquela apresentada depois da consecução do objeto 
ou objetivos pactuados, até 60 (sessenta) dias após sua execução.
§3º. A prestação de contas será analisada pela Gerência de Compras 
Governamentais - GCG, que terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
apreciar, contados da data de seu recebimento, prorrogável por 
igual período mediante justificativa da autoridade competente.
§4º. Após a análise da prestação de contas parcial ou final, deverá 
encaminhar para o gabinete do secretário para ratificação da 
decisão do parecer.
§5º. Após a análise da prestação de contas parcial ou final, deverá 
encaminhar ao convenente e ao Controle Interno do Estado - CGE, 
a manifestação formal sobre a sua aprovação ou não.
ANEXO I

MÊS VALOR
2021
DEZEMBRO R$ 1.457.167,30
2022
JANEIRO R$ 1.457.167,30

FEVEREIRO R$ 1.457.167,30
MARÇO R$ 1.457.167,30
ABRIL R$ 1.457.167,30
MAIO R$ 1.457.167,30
JUNHO R$ 1.457.167,30
JULHO R$ 1.457.167,30
AGOSTO R$ 1.457.167,30
SETEMBRO R$ 1.457.167,30
OUTUBRO R$ 1.457.167,30
NOVEMBRO R$ 1.457.167,30
TOTAL R$ 17.486.007,60

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.                                         GABINETE 
DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, aos 06 dias do mês de 
dezembro de 2021.
ISMAEL ALEXANDRINO JUNIOR                                                          Secretário 
de Estado da Saúde
<#ABC#273380#14#322477/>

Protocolo 273380
<#ABC#273315#14#322406>

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO Nº 01/2020-SES/GO
PROCESSO nº 202000010023569
OBJETIVO: repasse de recursos financeiros provenientes da 
Portaria nº 2.624/GM/MS, a título de custeio, para o fortalecimento 
e ampliação dos Núcleos de Vigilância Epidemiológica Hospitalar 
(NVEH) do Hospital das Clínicas Dr. Serafim de Carvalho - HCSC.
PARTICIPES: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/SES- GO 
E FUNDAÇÃO DE APOIO AO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS - FUNDAHC
Valor R$ 300.000,00
DATA DE ASSINATURA: 14/12/2021
<#ABC#273315#14#322406/>

Protocolo 273315
<#ABC#273336#14#322428>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 76/2021-SES/GO. Processo 
nº: 202100010005162. Contratada: HOSPFAR INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A. Objeto: 
fornecimento de 05 (cinco) bombas de infusão de insulina, para 
atender decisões judiciais proferidas em desfavor da Secretaria de 
Estado da Saúde de Goiás, conforme as especificações técnicas, 
condições, exigências e obrigações estabelecidas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° 121/2021-SES. Valor do 
contrato: R$ 90.000,00. Dotação Orçamentária: 2850.10.303. 
1022.2081.03.155.90. Vigência: 10/12/2021 a 09/12/2022. 
Signatários: Ismael Alexandrino Júnior - Secretário de Estado 
da Saúde; Weslley Ferreira Lima - HOSPFAR INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A.
<#ABC#273336#14#322428/>

Protocolo 273336
<#ABC#273308#14#322397>

 Aviso de Licitação

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE-SES/GO, torna público que 
fará realizar a licitação abaixo relacionada na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO na forma da lei. O edital encontra-se à disposição dos 
interessados na Gerência de Compras Governamentais/SES-GO, 
situada na Rua SC-l, nº 299, Parque Santa Cruz, Goiânia/GO, CEP: 
74.860-270 - Fone: 3201-3800/3459, e no site: www.comprasnet.
go.gov.br.
P.E. N.° 242/2021. Proc: 202100010021433 - Objeto: Aquisição 
de equipamentos médicos hospitalares, para fins de operação 
e funcionamento do Hospital Estadual do Centro-Norte 
Goiano (antigo HEMU). Tipo: Menor preço por item - Valor 
total estimado: R$ 2.285.700,45 - Dotação Orçamentária: 
2021.28.50.10.302.1043.2149.04 - Natureza Despesa: 4.4.90.52.07 
- Fonte Recurso: 155.
Data de início da apresentação das propostas e documentos de 
habilitação: A partir das 16h00min do dia 15/12/2021 (Horário de 
Brasília).
Data da abertura da sessão pública: A partir das 09h00min do dia 
30/12/2021 (Horário de Brasília)
Goiânia/GO, 14 de dezembro de 2021.
Natal de Castro  - Gerente da GCG/SES-GO
<#ABC#273308#14#322397/>

Protocolo 273308
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